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PG – Processo Legislativo. Projeto
de Lei. Iniciativa parlamentar. Dispõe
sobre a obrigatoriedade na
transparência das doações de cestas
básicas recebidas e entregues pelo
Município. Análise da validade.
Considerações

CONSULTA:CONSULTA:CONSULTA:CONSULTA:

A Consulente, Câmara, encaminha, para análise da validade,
Projeto de Lei, iniciativa parlamentar, dispõe sobre a obrigatoriedade na
transparência das doações de cestas básicas recebidas e entregues pelo
Município.

RESPOSTA:RESPOSTA:RESPOSTA:RESPOSTA:

Primeiramente, cumpre consignar que, no que tange à
distribuição de doações de cestas básicas recebidas e entregues pelo
Município, em ano de eleições municipais, temos que a Prefeitura pode
continuar a distribuir as cestas básicas, desde que este programa esteja
previsto em lei e em execução orçamentária no exercício anterior (Cf.
Parecer IBAM nº 2126/2020).

Prosseguindo, o projeto de lei, de iniciativa parlamentar, impõe
obrigações a atribuições a órgãos e agentes do Executivo, caracterizando
interferência indevida do Poder Legislativo.

Não compete à Casa Legislativa Municipal determinar que a
Prefeitura proceda disponibilização de informações em meio eletrônico, tal
como no site da Prefeitura (art.1º, PL). Assim, vislumbramos afronta ao
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Princípio da Separação dos Poderes, inserto no art. 2º da Constituição
Federal.

Acerca do tema, não podemos deixar de mencionar a Tese nº
917 da repercussão geral do STF:

"Ementa. Recurso extraordinário com agravo.
Repercussão geral. 2. Ação Direta de Inconstitucionalidade
estadual. Lei 5.616/2013, do Município do Rio de Janeiro.
Instalação de câmeras de monitoramento em escolas e cercanias.
3. Inconstitucionalidade formal. Vício de iniciativa. Competência
privativa do Poder Executivo municipal. Não ocorrência. NãoNãoNãoNão
usurpa a competência privativa do chefe do Poder Executivo leiusurpa a competência privativa do chefe do Poder Executivo leiusurpa a competência privativa do chefe do Poder Executivo leiusurpa a competência privativa do chefe do Poder Executivo lei
que, embora crie despesa para a Administração Pública, não trataque, embora crie despesa para a Administração Pública, não trataque, embora crie despesa para a Administração Pública, não trataque, embora crie despesa para a Administração Pública, não trata
da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regimeda sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regimeda sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regimeda sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime
jurídico de servidores públicos. jurídico de servidores públicos. jurídico de servidores públicos. jurídico de servidores públicos. 4. Repercussão geral reconhecida
com reafirmação da jurisprudência desta Corte. 5. Recurso
extraordinário provido." (STF. RE nº 878.911/RJ. Rel. Min. Gilmar
Mendes. Julgamento: 29/09/2016. Publicação: 11/10/2016). (Grifos
nossos).

Em cotejo, como sabido, cumpre à municipalidade, nos termos
do art. 3º da Lei de Acesso à Informação - LAI (Lei nº 12.527/11), em seu
inciso II, assegurar o direito fundamental de acesso a informação
independentemente de solicitações.

Neste contexto, o art. 8º da Lei nº 12.527/11 estipula o dever dos
órgãos e entidades públicas promover, independentemente de
requerimentos, a divulgação em local de fácil acesso, no âmbito de suas
competências, de informações de interesse coletivo ou geral por eles
produzidas ou custodiadas. Já o § 2º deste mesmo dispositivo averba que
para cumprimento do disposto no caput, os órgãos e entidades públicas
deverão utilizar todos os meios e instrumentos legítimos de que
dispuserem, sendo obrigatória a divulgação em sítios oficiais da rede
mundial de computadores (internet). Vejamos:
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"Art. 8º É dever dos órgãos e entidades públicas
promover, independentemente de requerimentos, a divulgação em
local de fácil acesso, no âmbito de suas competências, de
informações de interesse coletivo ou geral por eles produzidas ou
custodiadas.

§ 1º Na divulgação das informações a que se refere o
caput, deverão constar, no mínimo:

I - registro das competências e estrutura organizacional,
endereços e telefones das respectivas unidades e horários de
atendimento ao público;

II - registros de quaisquer repasses ou transferências de
recursos financeiros;

III - registros das despesas;

IV - informações concernentes a procedimentos
licitatórios, inclusive os respectivos editais e resultados, bem como
a todos os contratos celebrados;

V - dados gerais para o acompanhamento de programas,V - dados gerais para o acompanhamento de programas,V - dados gerais para o acompanhamento de programas,V - dados gerais para o acompanhamento de programas,
ações, projetos e obras de órgãos e entidadesações, projetos e obras de órgãos e entidadesações, projetos e obras de órgãos e entidadesações, projetos e obras de órgãos e entidades; e

VI - respostas a perguntas mais frequentes da sociedade.

§ 2º Para cumprimento do disposto no caput, os órgãos e
entidades públicas deverão utilizar todos os meios e instrumentos
legítimos de que dispuserem, sendo obrigatória a divulgação em
sítios oficiais da rede mundial de computadores (internet).

§ 3º Os sítios de que trata o § 2º deverão, na forma de
regulamento, atender, entre outros, aos seguintes requisitos:

I - conter ferramenta de pesquisa de conteúdo que
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permita o acesso à informação de forma objetiva, transparente,
clara e em linguagem de fácil compreensão;

II - possibilitar a gravação de relatórios em diversos
formatos eletrônicos, inclusive abertos e não proprietários, tais
como planilhas e texto, de modo a facilitar a análise das
informações;

III - possibilitar o acesso automatizado por sistemas
externos em formatos abertos, estruturados e legíveis por máquina;

IV - divulgar em detalhes os formatos utilizados para
estruturação da informação;

V - garantir a autenticidade e a integridade das
informações disponíveis para acesso;

VI - manter atualizadas as informações disponíveis para
acesso;

VII - indicar local e instruções que permitam ao
interessado comunicar-se, por via eletrônica ou telefônica, com o
órgão ou entidade detentora do sítio; e

VIII - adotar as medidas necessárias para garantir a
acessibilidade de conteúdo para pessoas com deficiência, nos
termos do art. 17 da Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, e
do art. 9º da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com
Deficiência, aprovada pelo Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho
de 2008.

§ 4º Os Municípios com população de até 10.000 (dez
mil) habitantes ficam dispensados da divulgação obrigatória na
internet a que se refere o § 2º , mantida a obrigatoriedade de
divulgação, em tempo real, de informações relativas à execução
orçamentária e financeira, nos critérios e prazos previstos no art.
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73-B da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de
Responsabilidade Fiscal)." (Grifos nossos).

Aliás, mais precisamente acerca das informações que devem ser
divulgadas, relatamos que a Controladoria Geral da União (CGU) elaborou
um Guia de transparência para Estados e Município, cujo teor
recomendamos a consulta: http://www.cgu.gov.br/Publicacoes/
transparencia-publica/brasil-transparente/arquivos/
guia_transparenciaativa_estadosmunicipios.pdf (Acesso em 22.Jan.2024).

Tecidas estas considerações, temos que as informações
mencionadas na propositura, na forma do art. 8º, § 1º, da LAI, devem estar
disposibilizadas pelo Poder Executivo em meio eletrônico com as
ferramentas indicadas no § 3º do mesmo dispositivo legal.

Caso o Poder Executivo não esteja cumprindo com tal mister ou
caso a Casa Legislativa venha a detectar a ausência de transparência na
divulgação de informações, deve exercer o seu poder/dever de
fiscalização para perquirir junto ao Executivo as razões desta falha e as
medidas a serem adotadas para superá-la.

Por tudo que precede, concluímos objetivamente a presente
consulta no sentido da inviabilidadeinviabilidadeinviabilidadeinviabilidade jurídica da propositura em tela, não
reunindo ela condições para validamente prosperar.

É o parecer, s.m.j.

Fabienne Oberlaender Gonini Novais
Assessora Jurídica

Aprovo o parecer

Priscila Oquioni Souto
Consultora Jurídica

Rio de Janeiro, 22 de janeiro de 2024.
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